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O PREFEITO EM EXERCíCIO DO MUNiCípIO DE MERCEDES - ESTADO DO
PARANÁ. Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono e promulgo a
seguinte

ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO

MUNiCípIO DE MERCEDES PARA O EXERCíCIO
FINANCEIRO DE 2015 E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

L E I

Art. 1°. Esta Lei estima a receita e fixa a despesa do Município para o

exercício financeiro de 2015, no montante de R$ 22.700.000,00 (vinte e dois milhões e

setecentos mil reais), nos termos do art. 165, S 5°, da Constituição Federal,

compreendendo o orçamento fiscal e da seguridade social, referentes aos Poderes do

Município, seus fundos e unidades da administração direta.

Art. 2°. A receita orçamentária estimada e a despesa orçamentária

fixada no orçamento fiscal e da seguridade social é de R$ 22.700.000,00 (vinte e dois

milhões e setecentos mil reais), conforme os anexos, partes integrantes desta Lei.

Art. 3°. As receitas e despesas orçadas com base nos gastos ocorridos

no mês de julho de 2014 serão atualizadas monetariamente, se necessário, durante a

execução orçamentária, através de Decreto do Poder Executivo, com base no índice de

inflação do IGP-M da Fundação Getúlio Vargas, para o período de janeiro a novembro de

2015.

I - Em caso de extinção do IGP-M/FGV, o Poder Executivo adotará outro

índice oficial de inflação.

11 - A atualização monetária do orçamento será aplicada linearmente a

todos os órgãos e entidades constantes desta Lei Orçamentária, e exclusivamente sobre

os valores inicialmente orçados, com objetivo de manter-se o equilíbrio numérico quanto

a sua consolidação.

Art. 4°. Fica o p'oder Executivo autorizado a nos termos do Artigo 7°, da

Lei Federal nO. 4.320/64, respeitadas as demais prescrições constitucionais, abrir crédito

adicional suplementar, até a importância correspondente a 10% (dez por cento) do total

da despesa autorizada nesta Lei, agregando a correção prevista no Artigo 2°,

compreendendo o reforço de dotação e a criação de fontes de recursos, respeitada à

vinculação das fontes de recursos dentro das respectivas áreas de atuação.

I - Servirão de recursos para as suplementações de que trata o caput

deste artigo, quaisquer das formas definidas no Parágrafo 1°, do Artigo 43, da Lei

Federal nO. 4.320/64.

11 - O limite autorizado no caput deste artigo não será onerado quando o

crédito se destinar a:

a - suplementar dotações com recursos do superavit financeiro apurado

em 31 de dezembro de 2014;
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b - suplementar dota<;oes com recursos de excesso de arrecada<;ao ou

tendemcia de excesso de arrecada<;ao do exercicio corrente;

c - suplementar dota<;oes com recursos de opera<;oes de credito
autorizadas.

111 - A transposi<;ao, remanejamento ou transferencia total ou parcial de

recursos de uma categoria de programa<;ao para outra, de um 6rgao para outro, entre

unidades or<;amentarias, fundos ou categorias econ6micas da despesa, respeitada a

vincula<;ao das fontes de recursos dentro das respectivas areas de atua<;ao, autorizadas

pela presente lei, quando realizadas por decreto, onerarao 0 limite autorizado no caput

deste artigo.

IV - Excluem-se do limite autorizado no caput os creditos adicionais

suplementares autorizados por leis municipais especificas aprovadas no exercicio.

Art. 5°. Contratar opera<;oes de cn3dito internas para realiza<;ao de

investimentos em obras de infraestrutura ate 0 limite, prazo e exigencias mencionadas

no Artigo 32 e 38, da Lei Complementar nO. 101 de 04 de maio de 2000, podendo para

tanto dar como garantia de pagamento, parte das cotas de participa<;ao do Municipio no

I.C.M.S. - Imposto Sobre Circula<;ao de Mercadorias e Servi<;os, e/ou do F.P.M. - Fundo

de Participa<;ao dos Municipios.

1 - realizar opera<;oes de credito por antecipa<;ao da receita, para manter

o equilibrio or<;amentario, ate os limites fixados em Resolu<;oes do Senado Federal.

Art. 6°. Os recursos da Reserva de Contingencia serao destinados ao

atendimento de riscos fiscais representados por passivos contingentes, outros riscos e

eventos fiscais imprevistos, abertura de cn3ditos adicionais para despesas nao or<;adas

ou or<;adas a menor, conforme estabelecido na Lei de Diretrizes Or<;amentarias para

2015.

I - A utiliza<;ao dos recursos da Reserva de Contingencia sera feita por

ato do Chefe do Poder Execut"ivo Municipal, observando 0 limite e a ocorrencia de cada
evento de riscos fiscais conforme especificado na LDO.

11 - Nao se efetivando ate 0 dia 31 de outubro de 2015 os riscos fiscais

relacionados aos eventos: Intemperies, Frustra<;ao na Cobran<;a da Divida Ativa,

Frustra<;ao da Receita, Fatos nao Previstos em Execu<;ao de Obras ou Servi<;os; ou se

efetivando a cobran<;a da Divida Ativa de acordo com 0 previsto no Or<;amento da

receita, os recursos a eles reservados poderao ser utilizados por ato do Chefe do Poder

Executivo Municipal para abertura de creditos adicionais suplementares nas dota<;oes

que se tornarem insuficientes ao longo da execu<;ao or<;amentaria.

111 - Os recursos da Reserva de Contingencia destinados ao evento

"Dota<;oes nao Or<;adas ou Or<;adas a Menor" serao utilizadas por ato do Chefe do Poder

Executivo para abertura de creditos adicionais suplementares para as dota<;oes que se

tornem insuficientes ao longo da execu<;ao or<;amentaria.

Art. 7°. 0 Poder Legislativo, mediante ato pr6prio, podera suplementar

seus creditos oryamentarios ate a importancia correspondente ao percentual de 10%

(dez por cento) do total de suas dota<;oes, usando para tanto, como recursos, a anula<;ao

parcial ou total de dota<;oes especificas do 6rgao.
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Art. 8°. Os recursos oriundos de programas e convênios nao previstos

no or9amento da receita poderao ser utilizados como fontes de recursos para abertura

de crèditos adicionais suplementares de projetos ou atividades, por ato do Executivo que

deles dara conhecimento ao Poder Legislativo, desde que as a9öes a serem executadas

estejam definidas na Lei de Diretrizes Or9amentarias e no Plano Plurianual.

Art. 9°. Os Crèditos Adicionais Especiais autorizados no exerclclo

financeiro de 2014 e reabertos nos limites de seus saldos, segundo 0 disposto no S 2°,

do art. 167, da Constitui9ao Federal, de 5 de outubro de 1988, obedecerao à codifica9ao

constante nesta lei.

Art. 10°. Os Projetos/Atividades ou Opera9öes Especiais priorizados

nesta Lei com recursos vinculados a fontes oriundas de transferências voluntarias da

Uniao e do Estado, Opera9öes de Crèdito, Aliena9öes de Ativos e outras, s6 serao

executados e utilizados a qualquer titulo, se ocorrer ou estiver garantido 0 seu ingresso

no fluxo de caixa, respeitando ainda 0 montante ingressado ou garantido.

I - A apura9ao do excesso de arrecada9ao de que trata 0 S 3°, do art.

43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de mar90 de 1964 sera realizada em cada fonte de

recursos identificada nos or9amentos da Receita e Despesa para fins de abertura de

crèditos adicionais suplementares ou especiais, conforme exigência contida nos arts. 8°,

paragrafo ünico e 50, I da Lei de Responsabilidade Fiscal.

11 - 0 controle da execu9ao or9amentaria sera realizado de forma a

preservar 0 equilibrio de caixa para cada uma das fontes de recursos, conforme disposto

nos arts. 8°,42 e 50, I da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Art. 11. As transferências voluntarias, a titulo de "contribui9öes, auxilios

e subven9öes sociais", a entidades privadas sem fins lucrativos, de atividades de

natureza continuada, de carater beneficente, educacional, comunitaria, assistencial,

cultural, de saüde, esportiva, agropecuaria, associativa e outras, deverao cumprir com as

exigências estabelecidas na Lei nO. 1.290, de 25 de junho de 2014, Lei de Diretrizes

Or9amentarias e demais disposi9öes legais, mediante autoriza9ao legislativa especifica,

que correra por conta de dota9ao prevista no presente or9amento ou atravès de crèditos

adicionais.

Art. 12. Acompanharao a presente Lei os anexos exigidos pela

legisla9ao vigente.

Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data de sua publica9ao, produzindo

efeitos a partir de 1 ° de janeiro de 2015.

Gabiente do Prefeito em exercicio do Municipio de Mercedes, Estado do

Parana, em 03 de dezembro de 2014.
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PREFEITO EM EXERCiclO
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